
SECRETARIA DA FAZENDA 
CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 

                                                        PAUTA DE JULGAMENTO 
 

 
O Sr. Secretário do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em cumprimento ao disposto no art. 28, inciso IV, do Decreto 

Estadual nº 2.745-A, de 17 de outubro de 1977, faz saber, a quem possa interessar, que será(ão) julgado(os) no dia 16/07/2009 (QUINTA-FEIRA), às 
09 (nove) horas, pela 1ª Câmara deste Conselho, o (os) processo (os) abaixo especificado (os): 

 
 

 
          Processo nº/nº AI  

 
                 Contribuinte / CAGEP 

 
Relator 

 

Processos de Recursos Voluntários: 149, 150, 151, 
152, 153, 154, 155, 156 e 157/2008 (AIs 
270863000021, 270863000023, 270863000022, 
270863000018, 270863000017, 270863000015, 
270863000016, 270863000019 e 270863000020) 

GECOSA INDS INTEGRADAS GERVASIO 
COSTA SA – 19.402.584-5 

 

JOSÉ DE SOUSA BRITO 

Processo de Recurso Voluntário: 167/2008 (AI 
51.359) 

JEVA LTDA – 19.401.849-0 FRANCISCO DE ASSIS MOURA ARAÚJO 

 
 

Teresina (PI), 23 de junho de 2009. 


